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RESUMO

Este artigo procura demonstrar no contexto jurídico, a evolução das leis que discorrem sobre o menor infrator, os posicionamentos divergentes dos especialistas no assunto, com referência a questão da maioridade penal no Brasil, que hoje tem início a partir dos dezoito anos de idade e ao favorecimento do aumento do tempo de internação do menor infrator. Foi elaborada uma pesquisa através de revisões bibliográficas, em livros, códigos e internet. Primeiramente fez-se necessário abordar evolução histórica da inimputabilidade penal no Brasil, até os dias atuais com o surgimento do Estatuto da Criança e do Adolescente. Posteriormente demonstrou-se na esfera constitucional a polémica que reside na possibilidade ou não da redução da maioridade penal, por se tratar de matéria que não cabe emenda, conhecidas como “cláusulas pétreas”. Ademais ao invés de continuarmos os debates sobre a redução ou não da maioridade penal, poder-se-ia adotar a medida como tentativa de conter a criminalidade infanto-juvenil, a alteração do (ECA), com referência ao tempo de internação que poderia ser maior, para os atos infracionais equiparados a crimes hediondos. Desta forma poderíamos diminuir a sensação de impunidade nos crimes que envolvem os menores infratores.
Palavras-chave: Imputabilidade penal. Redução da maioridade penal. Direito constitucional. Aumento do tempo de internação.

ABSTRACT

This article tries to demonstrate in the legal context, the evolution of the laws that discuss the juvenile offender, the divergent positions of the specialists in the subject, with reference to the issue of the criminal majority in Brazil, that today begins from the eighteen years of age and favoring the increase of the time of hospitalization of the juvenile offender. A research was elaborated through bibliographical reviews, in books, codes and internet. Firstly, it was necessary to address the historical evolution of criminal litigation in Brazil, to the present day with the appearance of the Statute of the Child and the Adolescent. Subsequently it was demonstrated in the constitutional sphere the controversy that resides in the possibility or not of the reduction of the penal majority, because it is a matter that does not fit, known as "stony clauses". In addition, instead of continuing the debates about the reduction or not of the criminal majority, it could be adopted as an attempt to contain child-juvenile crime, the change of the (ECA), with reference to the length of hospitalization that could be higher, for infractions that are equated with heinous crimes. In this way we could reduce the sense of impunity in crimes involving minor offenders.
Keywords: Criminal responsibility. Reduction of criminal responsibility. Constitutional law. Increased length of internment.

1 INTRODUÇÃO
O conteúdo aqui apresentado procura demonstrar soluções para diminuição dos problemas trazidos pelos menores inimputáveis em situação de vulnerabilidade, possibilitando a adequação destes a sociedade.

Essa pesquisa se faz importante para que possamos buscar meios de diminuir os transtornos culturais e sociais causados, por infinitas ações negativas desenvolvidas por crianças e adolescentes. É sabido que, a família, a sociedade, e o Estado são de suma importância para minoração dos problemas apresentados delinquência juvenil.

Nesse contexto procurou-se demonstrar posicionamentos favoráveis e desfavoráveis a redução da maioridade penal, demonstrando também as formas de definir a maioridade penal, estas adotadas pelo Brasil e por outros países, apresentando também um tema não menos importante que é, o aumento do tempo de internação do menor infrator.

É necessário observar que, muitos estudiosos sobre as legislações que versam sobre o menor inimputável não acreditam na efetivação das medidas elencadas por estes diplomas legais. Nesse sentido um dos temas mais discutidos em nossa atualidade é à maioridade penal, observando que muitos são os posicionamentos favoráveis e desfavoráveis a redução da maioridade penal no país.

É notório que a sociedade evolui e não podemos considerar os adolescentes de vinte sete anos atrás as vezes desinformados e ingênuos com os da atualidade que possuem de certa forma um turbilhão de informações a todo momento, esses são mais inconsequentes, ousados e informados, e nessa perspectiva quando comentem crimes são mais audaciosos, resultando em crimes muito mais graves do que duas décadas atrás, e de certa forma como a legislação que versa sobre os adolescentes não evoluiu seria obvio saber que as medidas aplicáveis aos menores inimputáveis seriam de certa forma ineficazes.    

O objetivo geral da pesquisa foi trazer aspectos importantes sobre as Legislações que versam sobre os menores infratores no Brasil, demostrando sua evolução, pontos favoráveis e desfavoráveis e a importância do aumento do tempo de internação.
Já o objetivo específico foi analisar as correntes positivas e negativas a respeito da redução da maioridade penal, observando as consequências dos atos cometidos por menores infratores, vislumbrando a minoração do problema com o aumento do tempo de internação.

Destaca-se que está análise foi feita através da leitura e revisão em livros, códigos, internet, e em outras leituras de renomados autores sobre o tema.
2 REVISÃO DE LITERATURA
2.1 Brasil Império

No contexto histórico, a lei criada no Brasil Império foi de grande importância e também um avanço para os menores, porque até aquele momento vigoravam as Ordenações do Reino de Portugal, sendo que as ações punitivas adotadas com relação ao jovem e ao adolescente eram consideradas extremadas.  Depois de 1830 as medidas passaram a ser mais brandas.
O Código Criminal de 1830 abordou com mais atenção a responsabilidade penal dos maiores14 anos.
Segundo (RIZZINI, 2002, p. 11) aqueles menores de quatorze anos que cometessem crimes, eram enviados às Casas de Correção, até completarem dezesseis anos.
Haja vista que a intenção não era educar os jovens mais sim puni-los pelos atos praticados, como medida correção.

2.2 Brasil República

No surgimento da República no Brasil os argumentos eram voltados especialmente à defesa dos direitos da criança. Não obstante, essa ideia muda ao passar do tempo com relação à proteção da sociedade em desfavor a esses jovens infratores.
Relata, (RIZZINI, 2002, p.19) que a visão política da época se voltou para a criança e observou-se a importância dos investimentos em políticas públicas relacionadas a estes jovens.
Naquela época existiam propostas destinadas à criação de instituições de formação no intuito de cuidar dos menores sob a tutela do Estado. Havendo também a responsabilização da família por menores que praticavam atos ilícitos.
2.3 Constituição Federal De 1988
A constituição Federal de 1988 surgiu com o intuito de defender os direitos dos cidadãos, que foram debatidos e aprovados, inclusive sendo mantida a responsabilização penal dos maiores de 18 anos de idade. O artigo 227, da CF/88 que fortaleceu a criação da nova lei referente aos jovens infratores.
“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
Haja vista que só foi possível a criação de uma lei que tratasse da criança e do adolescente com o advento Carta Magna de 1988.
2.4 Estatuto Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente (ECA - Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990)
O Estatuto da Criança e do Adolescente definiu a proteção integral ao juvenil em situação de desenvolvimento e vulnerabilidade. Nesse sentido o estatuto e o estado têm a prerrogativa de assegurar a proteção do jovem em desenvolvimento que se dá até os 18 anos de idade.  Patrocinando os seus direitos fundamentais, que são a vida, saúde, educação entre outros, com o objetivo de garantir o desenvolvimento com dignidade.
O Estatuto da Criança e Adolescente foi criado para proteger o menor de dezoito anos de idade, conforme o artigo 227 da Constituição Federal de 1988,
Portanto no Brasil, “Considera-se criança a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade” conforme o (art.2º, Lei n. 8.069/90 - ECA).
2.5 A Regulamentação E Os Princípios Reguladores
Ao analisarmos o ECA, encontramos diversos princípios que foram criados para proteger as crianças e os adolescentes, no qual podemos apontar os mais importantes: Princípio da Prevenção Geral, que assegura as necessidades básicas aos jovens em desenvolvimento; Princípio da prevenção Especial, no qual compete ao Estado em prover atrações públicas; Princípio de Atendimento Integral, que estabelece ao menor direito as necessidades mais importantes que são:  a vida, saúde, educação, esporte, lazer, profissionalização, entre outros.
2.5.1 Do ato infracional
Fundamentando-se no artigo 103 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ato infracional é a conduta descrita como crime e contravenção. São ações ilícitas cometidas por estes jovens que repercutem na grande maioria em países subdesenvolvidos ou em desenvolvimento.
Contudo, não é de hoje que os atos praticados por estes jovens em desenvolvimento vem causando grande preocupações, não só pela falta de oportunidades, mais também pela ausência do Estado.

Nesse sentido a ausência estatal e a falta de oportunidades é a porta de entrada para o mundo do crime que recruta um grande número de jovens, fazendo com que comentam infrações gravíssimas, levando até o cometimento de crimes hediondos (crimes repugnantes), acionando diversas discussões sobre a redução da maioridade penal.
Embora as ações praticadas por crianças ou adolescentes possam ser enquadradas como crimes ou contravenções, sendo estes menores de 18 anos, o legislador atribui a estes apenas o cometimento de ato infracional.
O ECA considera criança com idade entre 0 e 12 anos, e adolescente o jovem que possui entre 12 e 18 anos de idade, para estes não recebem pena, mas apenas medidas de caráter sócio educativo elencadas no artigo 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

2.5.2 Das medidas de proteção
As medidas específicas de proteção são aplicadas, na existência de ameaça ou da violação dos direitos estipulados nesta Lei, seja por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável, assim como em razão de sua conduta, conforme fundamenta o artigo 98 e incisos do ECA.
Destinam-se, portanto, as medidas de proteção ao carente e ao infrator.

“Tais medidas escalonam os menores em três categorias: os carentes, ou em situação irregular, os menores vítimas e os que praticaram atos infracionais” (CHAVEZ, 1997, p. 455).

As medidas de proteção não podem ser vistas como um castigo ou pena e sim uma forma de fazer com que o jovem infrator reflita sobre os seus atos, com o intuito de aliviar a sua responsabilização.
Essas medidas também poderão ser substituídas, tal substituição ocorrerá na hipótese de não serem alcançados os objetivos de tais medidas, que vão desde o encaminhamento dos pais ou responsáveis até a colocação em família substituta. 
Quando as políticas básicas forem insuficientes o Conselho Tutelar estabelece contato com as autoridades responsáveis por áreas da saúde, educação, segurança entre outras.
Aos casos de menor gravidade serão convocados os pais ou responsáveis a presença do Juiz da Infância e Juventude, aplicando-lhes ás medidas cabíveis.
2.5.3 Das medidas socioeducativas
As medidas sócio educativas foram criadas com o intuito de trazer reflexão aos jovens infratores sobre os atos cometidos, e fazer com que estes participem de programas e tratamentos com o fim de buscar a sua ressocialização.
Por ser um rol taxativo é proibida a aplicação de medidas diversas as elencadas no artigo 112 do Eca, quais sejam:
Art. 112 .[...]: I- advertência; II- obrigação de reparar o dano; III prestação de serviços à comunidade; IV- liberdade assistida; Vinserção em regime de semiliberdade; VI- internação em estabelecimento educacional; VII- qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

Ao jovem infrator aplicam-se as medidas sócio educativas ou as medidas protetivas conforme o fim desejado.
2.5.4 Da advertência
A primeira das medidas aplicáveis é a advertência que de acordo com o artigo 115 do ECA, consiste em admoestação verbal, (uma conversa com o infrator) que deve ser escrita e assinada.  
Ela é aplicada ao menor que revela comportamento inadequado com a sociedade, mas de menor gravidade como pequenos furtos, agressões leves, vadiagem. O menor será, desde logo, entregue aos responsáveis, mediante admoestação verbal, reduzida a termo e assinada pela autoridade judicial. 
Deste modo a advertência, é destinada via de regra, a adolescentes que não possuem registros infracionais e que tenham cometido infrações leves. 
2.5.5 Da obrigação de reparar o dano
Conforme o 116 do Estatuto, esta medida da a possibilidade do menor infrator reparar os danos patrimoniais causados a sociedade, a medida sócio educativa, a obrigação de reparar o dano causado à vítima, seja pela restituição da coisa subtraída, pelo ressarcimento, ou através de outra alternativa compensatória, sendo possível sua substituição por outra medida, quando fique claro a impossibilidade de sua aplicação.
2.5.6 Da prestação de serviços à comunidade
De acordo com o artigo 117 do ECA, essa medida se caracteriza pela realização de tarefas gratuitas de interesse de todos pelo prazo não superior a seis meses, junto a estabelecimentos direcionados a este fim, bem como em programas do governo.

 Este tipo de medida direcionada ao adolescente tem o objetivo estritamente educativo, obrigando o jovem a ter consciência dos valores sociais em que esta inserido.
2.5.7 Da liberdade assistida
Com fundamento no artigo 118 do Estatuto, a liberdade assistida é aplicada quando for a mais adequada ao caso concreto para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. Consiste em submeter o menor, depois de entregue aos responsáveis, ou após liberação do internato, à assistência, com a finalidade de impedir que o jovem cometa novo crime e que seja concreta a sua reeducação.
Terá seu prazo mínimo fixado em 6 (seis) e podendo a ser prorrogada, revogada ou substituída por outra sempre que necessário e qualquer tempo, ouvindo o orientador, o Ministério Público e o defensor. 
2.5.8 Do regime de semiliberdade
Normalmente a semiliberdade e utilizada quando o infrator não representa mais um perigo para a sociedade e assim passa a gozar de um regime mais flexível, podendo até se ressocializar com seus familiares, o que é a real intenção dessa medida.

A semiliberdade, nada mais é do que uma medida sócio educativa direciona aos adolescentes infratores, que trabalham e estudam durante o dia, e à noite retornam a uma entidade especializada. São obrigatórias a escolarização e a profissionalização.
Conforme o artigo 120 do ECA, em seu parágrafo 2º essa medida não comporta prazo determinado, podendo serem aplicadas as medidas relativas à internação.
2.6 A Ressocialização do menor infrator no regime de internação
Podemos entender que a medida de internação é a forma da medida mais grave a ser aplicada ao adolescente infrator, pois restringe o seu direito da liberdade, por esse motivo, é empregada somente em casos mais graves e excepcionais.
Portanto, buscando adaptar-se à condição peculiar do desenvolvimento dos adolescentes em conflito com a lei. 

Liberati (2004) defende que: 
A moderna pedagogia que orienta o tratamento do adolescente, autor da infração, a tradicional disciplina imposta pela força e pela coação, deve ser substituída por um amplo processo que leve o menor a descobrir o seu próprio valor e conscientemente, passe a orientar sua conduta segundo as normas de autodisciplina e de autocontrole, tendentes à ressocialização.
A aplicação da medida de privação da liberdade é uma forma de ressocializar o adolescente infrator proporcionando meios para um novo recomeço.
De acordo com Nogueira (1998), é necessário à reestruturação dos estabelecimentos de internação para que os jovens sejam mais humanamente atendidos, que o atendimento seja eficaz, pois a medida de internação é excepcional. 
O princípio do Respeito está direcionado no sentido de zelar pela integridade física e mental dos adolescentes em conflito com a norma, sob o regime de internação.
2.7 POSICIONAMENTOS FAVORÁVEIS E DESFAVORÁVEIS À REDUÇÃO DA MAIORIDADE PENAL

As opiniões são conflitantes no sentido de reduzir a maioridade penal, levantando debates sobre o tema.
Aqueles que são contrários à redução acreditam que, primeiramente, com a redução da maioridade penal das crianças e dos adolescentes infratores, esses entrariam em um buraco sem fim, que é o nosso sistema penitenciário atual. É Importante mencionar que os presídios estão extremamente lotados, além de serem não ressocializadores. Além do mais encarcerar esses adolescentes com adultos criminosos, seria torna-lo mestres do crime.
[...] Então o Brasil deveria reduzir a idade penal para permitir que adolescentes possam ser presos como qualquer adulto criminoso? A resposta parece óbvia, mas não é. Será que simplesmente despachar um jovem para os depósitos de lixo humano que são as prisões brasileiras resolveria alguma coisa? Ou apenas saciaria o apetite da banda que rosna que o bandido não tem direitos humanos? (PETRY, 2006, p. 66)

Segundo Barros 2001, misturar esses jovens iniciantes no crime com presos reincidentes e primários, seria o mesmo que transformá-los em mestres do crime, os jovens merecem serem tratados com atenção.
2.8 Corrente favorável

Primeiramente, para os defensores dessa corrente os jovens não são mais aqueles ingênuos da década de noventa.
Nesse contexto, o jovem deve ser visto como pessoa capaz de entender as consequências de seus atos, devendo assim se submeter às leis penais, uma vez total discernimento, e sabe comportar-se de acordo com esse discernimento e compreender a as leis que regulam a sociedade.
Na concepção de Reale (1990): 
Tendo o agente ciência de sua impunidade, está dando justo motivo à imperiosa mudança na idade limite da imputabilidade penal, que deve efetivamente começar aos dezesseis anos, inclusive, devido à precocidade da consciência delituosa resultante dos acelerados processos de comunicação que caracterizam nosso tempo.
Nesse sentido ao terem convicção de que o ato que praticam é criminoso, estes menores utilizam-se, voluntaria e conscientemente, da condição de inimputabilidade em seu favor, para prática de crimes, aproveitando também da certeza dessa impunidade.
Neste sentido Araújo:
A insignificância da punição, certamente, pode trazer consigo o sentimento de que “o crime compensa”, pois leva o indivíduo a raciocinar da seguinte forma: “É mais vantajoso para mim praticar esta conduta criminosa lucrativa, pois, se eu for descoberto, se eu for preso, se eu for processado, se eu for condenado, ainda assim, o máximo que poderei sofrer é uma medida sócio educativa. Logo, vale a pena correr o risco”. Trata-se, claro, de criação hipotética, mas não se pode negar que é perfeitamente plausível.

De acordo com a Carta Magna de 1988, homens e mulheres entre 16 e 18 anos estão aptos a votar em candidatos para cargos públicos eletivos (deputado estadual, deputado federal, senador e Presidente da República, entre outros). Responsabilidades atribuídas a pessoas com alto grau de discernimento.
2.9 Proposta de Aumento do Tempo de Internação da Criança e do Adolescente
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) vem sofrendo uma série de críticas com relação as medidas aplicadas ao menor infrator, existem propostas de mudanças nessa legislação favorecendo a diminuição da maioridade e existem propostas mais adequadas, como aumentar o tempo de internação para crianças e adolescentes que cometam crimes graves ou crimes hediondos.

Podemos utilizar também uma solução interessante que é o aumento de internação para jovens que cometam crimes com violência ou grave ameaça contra a pessoa, sabe-se que no atual momento o Brasil não está preparado para redução da maioridade penal, primeiro deve-se pensar em majoração do tempo de internação, se estas medidas não surgirem efeitos, aí sim pode-se discutir esta redução.
3 resultados e discussão 

A Redução da Maioridade Penal é um tema extremamente discutido em nossa atualidade, tanto no aspecto de reduzir a maioridade penal que hoje se dá aos 18 (dezoito) anos de idade, quanto no sentido da não redução na qual se aceita, acarretaria diversas consequências no sistema penal e carcerário brasileiro.

Por isso a análise sobre este tema deve ser feita criteriosamente por nossos juristas e especialistas no assunto.

Como mencionado em diversos parágrafos desse artigo ambas as correntes ocasionariam em consequências favoráveis e desfavoráveis, porém ao analisar a não redução pode-se vislumbrar que as consequências são mais positivas do que negativas.

Segundo Barros (2001), aprisionar jovens menores de 18(dezoito) anos em carcerárias precárias existentes em nosso país, que misturam presos com vasta experiência no mundo do crime, com aqueles inexperientes, sendo estes primários ou não, é o mesmo que graduar estes jovens no amplo universo criminoso existente.

Não se pode tratar o jovem infrator como uma pessoa sem recuperação, e afastá-lo da sociedade jogando-o dentro de uma penitenciária com outros presos comuns, estes jovens merecem um tratamento diferente.

 Outra hipótese é que reduzir a inimputabilidade penal faria com que outros criminosos se aproveitassem dessa condição para recrutar estes jovens os transformando em criminosos de alta periculosidade, essa redução não resolveria o problema que tem como causador, a falta de educação, a miséria, a omissão do estado entre outras.
A Constituição Federal em seu artigo 228, fixou a maioridade penal em dezoito anos de idade, e colocou essa inimputabilidade no rol de direitos e garantias fundamentais e nesse sentido esta se enquadra nas chamadas clausulas pétreas não se admitindo alterações conforme o artigo 60, §4º, IV da Constituição Federal.

Ao adotar essa linha de pensamento entende-se que o Estado, a família e a sociedade, tem o dever de proteção a esses jovens em condição de vulnerabilidade e para tanto não se faz necessário reduzir a maioridade penal e sim dar efetividade das medidas direcionas a criança e ao adolescente.

3.1 FAVORÁVEIS à redução da maioridade penal e benefícios apontados
A despeito dos pensamentos favoráveis à redução da maioridade penal, uma justificativa bastante utilizada é a questão do desenvolvimento intelectual e tecnológico e acesso a informações que neste caso potencializaria o poder de interpretar o certo e o errado.

Sedimentando este entendimento, afirma Reale Júnior (1990) apud Jorge (2002 p.
) o menor infrator ao ter ciência das suas ações nada obsta, sua punição, motivo pelo qual seria perfeitamente admissível que a inimputabilidade penal tivesse início aos dezesseis anos, tendo em vista a evolução da sociedade.
Mirabete, em mesmo entendimento, afirma que: 
“Ninguém pode negar que o jovem de 16 a 17 anos de qualquer meio social, tem hoje amplo conhecimento do mundo e condições de discernimento sobre a ilicitude de seus atos”. 
Citados doutrinadores, de amplo reconhecimento, todavia como posto neste artigo, através de pesquisa realizada pelo IBOPE, o clamor da sociedade, devido ao sentimento de insegurança instaurado no Estado, alçou este a este debate e, diante do percentual apresentado, obviamente o Congresso Nacional postularia a respeito e a favor dos dados apresentados.

Contudo, os benefícios de redução da criminalidade, que se apresentam com a redução da maioridade se tornam dúbios, pois, conforme exposto por Mirabete, o fator do menor de 16 e 17 anos ter amplo conhecimento e discernimento, o que nos levaria, portanto, em um futuro próximo que menores de 12 e 15 anos obtivessem igual conhecimento e discernimento, visto que, vivemos na era da informação.
Podemos demostrar conforme pesquisa da Empresa Vertude que a população do Estado de Goiás é a que mais apoia a redução da maioridade penal, com 85,7% de goianos favoráveis a redução da maioridade penal de 18 para dezesseis anos.

O índice, que foi divulgado no site da Câmara Federal, coloca o Estado na 4ª posição do ranking dos que mais apoiam a PEC 171, atrás apenas do Mato Grosso (1º, com 87,84%); Mato Grosso do Sul (2º, com 86,98%) e o Tocantins (3º, com 85,71%).
Cabe ressaltar, que ao defender esta corrente este artigo não entrara na ceara do atual sistema carcerário brasileiro, e da Lei de Execução Penal, principalmente no que diz respeito a ressocialização do então sentenciado, pois neste caso teríamos que dissertar apenas sobre o sistema em questão.
Portando ao analisar o tema em questão, percebe-se a existência de pensamentos divergentes sobre o assunto discutido, aqueles a favor e contra a redução da maioridade penal, o que nos faz entender que ao interpretar os argumentos apresentados no presente artigo, reduzir a imputabilidade penal não seria a melhor opção. Haja vista, que encarcerar estes jovens com criminosos altamente experientes em um sistema prisional totalmente falidos apenas os qualificariam ainda mais no mundo dos crimes.
Ademais, o Brasil tem uma legislação altamente abrangente e uma das mais completas entre todos os países, o que falta obviamente é a aplicação eficaz das punições elencadas pela lei, e a efetivação das políticas públicas estatais referentes às crianças e os adolescentes, juntamente com a família e a sociedade.
CONCLUSÃO
A grande quantidade de recursos disponibilizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente dispensa sem sombra de dúvidas a vaga proposta de reduzir a imputabilidade penal, para a discussão das questões sobre á criminalidade infanto-juvenil.
O que necessitamos na realidade é o compromisso do Estado com a efetivação das propostas abordadas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em todos os sentidos, tanto da sociedade, quanto do Estado, fazendo se efetivar este importante instrumento de responsabilização dos jovens e adultos.

Como já mencionado anteriormente, tentar mudar a Constituição Federal para uma eventual redução da maioridade penal, atualmente consolidada aos 18 (dezoito) anos de idade, é por si só um retrocesso. A alta incidência de crimes combatidos pelos jovens há de ser combatida em sua essência, na corrupção, miséria, família e educação de má qualidade. Não será despejando jovens de 16 (dezesseis) anos no falido sistema penitenciário, que esses serão recuperados.
Diante do caos enfrentado pelo sistema prisional brasileiro, reduzir a inimputabilidade penal para os 16 (dezesseis) anos, majoraria ainda mais, aumentando inclusive a quantidade de criminosos.

O Estatuto da Criança e do Adolescente dá uma justa resposta às expectativas da sociedade por proteção e, dessa maneira busca reconduzir a esta mesma comunidade cidadãos preparados a exercer conscientemente perante a coletividade.

O investimento em políticas públicas com o aumento do tempo de internação dos menores que cometerem crimes graves, passando o tempo de internação das penas privativas de liberdade dos três anos para oito anos, seria uma ótima opção para que estas políticas de ressocialização possam ser aplicadas com eficiência, haja vista que essa mudança venha a ser uma das formas de resolução do problema.
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